
Espécie: Licenciamento de uso do Software Digitalconsig, sem ônus,
objetivando a operacionalização da gestão e controle das consigna-
ções em folha de pagamento.

CESSIONÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA, localizada na
Rua Matogrosso, 120, Bairro Centro, CEP: 78652-000, Confresa - MT, ins-
crita no CNPJ sob nº 37.465.358/0001-08.

CEDENTE: DIGITALCONSIG SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Avenida Prefeito Osmar Cunha, nº 416, Bairro Cen-
tro, edifício Koerich Rio Branco, sala 1108, CEP: 88.015-366, Florianópolis
– SC, inscrita no CNPJ nº. 12.022.696/0001-36.

Data Assinatura: 17 / 03 / 2025.

Vigência: prazo de 60 (sessenta) meses.

Objeto: O software, ora cedido e licenciado em conformidade com a Lei nº
9.609, de 19 de fevereiro de 1998, é de propriedade intelectual e material
da empresa CEDENTE. Constitui objeto deste acordo, a cooperação téc-
nica para cessão não onerosa do licenciamento de uso, pela CEDENTE
à CESSIONÁRIA, do sistema DIGITALCONSIG Módulos do Consignante
e Servidor, de propriedade da CEDENTE a fim de possibilitar a operacio-
nalização e controle das consignações no âmbito da Administração Direta
e Indireta da CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA, junto aos servidores
municipais e às consignatárias conveniadas.

Foro: Comarca de Confresa, ESTADO DO MATO GROSSO.

CÂMARA MUNICIPA DE CONFRESA
REPUBLICAÇÃO PORTARIA Nº041/2025 COMPENSAÇÃO DE

FÉRIAS DE SERVIDORA

PORTARIA Nº041/2025

DISPÕE SOBRE COMPENSAÇÃO DE FÉRIAS DE SERVIDORA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE CONFRESA.

EDERSON DA CUNHA, presidente da Câmara Municipal de Confresa, Es-
tado de Mato Grosso, no uso das atribuições regimentais que lhe conferem
o Regimento Interno e a L.O.M.

Com base no artigo 99 do Estatuto dos servidores públicos, e:

Considerando a Portaria nº23/2024 que dispõe sobre concessão de férias
do dia 13/03 a 01/04/2024 a servidora Itamara Pais Pereira da Silva;

Considerando a Portaria nº26/2024 que dispões sobre interrupção de féri-
as da servidora a partir do dia 18/03/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido 01 (um) dia de férias a Servidora Itamara Pais Pe-
reira da Silva, sendo no dia 25/03/2025.

Parágrafo Único – O dia que será compensado é referente as férias inter-
rompidas.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Confresa - MT, 24 de
março de 2025

CÂMARA MUNICIPAL DE CONQUISTA D`OESTE

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA N.º 005, DE 24 DE MARÇO DE 2025

“Dispõe sobre a baixa de Bens Móveis da Câmara Municipal de Conquista
D' Oeste.”

Noel de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Conquista D’Oeste,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

CONSIDERANDO que o controle de materiais permanentes é efetuado
pelo Setor de Patrimônio;

CONSIDERANDO que o Setor de Patrimônio informou que bem perma-
nente que estão sem utilidade nessa Câmara, diante da readequação de
algumas salas e será doado à Prefeitura Municipal de Conquista D’ Oeste
para aproveitamento dos mesmos;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica autorizada a baixa do bem patrimonial relacionado abaixo,
conforme Termo de Doação e demais documentos pertinentes, à Prefeitu-
ra Municipal de Conquista D’ Oeste.

Item Nº Cadastro Descrição do bem
397723 417 ESTOFADO MAISON EVEREST 2,50 CHUMBO

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, em 24 de março de 2025.

Noel de Souza-Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
RESOLUÇÃO Nº 93/2025, DE 24 DE MARÇO DE 2025

Resolução nº 93/2025, de 24 de março de 2025

Altera a Instrução Normativa nº 27/2022 aprovada através da Resolução
nº 86/2022 da Câmara Municipal de Diamantino

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições, faz saber que Ela aprovou e que seu Presidente promul-
ga a seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica incluído o inciso IX, ao art. 6º, da Instrução Normativa nº 27/
2022, aprovada através da Resolução nº 86/2022, passando a viger na for-
ma abaixo transcrita:

“Art. 6º Compete ao Presidente da Câmara Municipal:

I - (...)

IX – Expedir declaração de margem consignável disponível para paga-
mento de empréstimo consignado, quando o empréstimo for tomado por
vereador.”

Art. 2º. Fica alterada a redação do inc. X e incluídos os incisos XXV e XX-
VI, ao art. 7º, da Instrução Normativa nº 27/2022, aprovada através da Re-
solução nº 86/2022, passando a viger na forma abaixo transcrita:

“Art. 7º Compete ao Departamento de Recursos Humanos:

I - (...)

X – Exercer controle sobre o recolhimento das contribuições previdenciá-
rias dos servidores, fazendo contar no E-SOCIAL os nomes dos prestado-
res de serviços que tiveram retenção de INSS sobre a prestação de servi-
ços;

(...)

XXV – Realizar o envio das obrigações previdenciárias, conforme regras
do Governo Federal;

XXVI - Expedir declaração de margem consignável disponível para paga-
mento de empréstimo consignado, quando o empréstimo for tomado por
servidor.”

Art. 3º. Fica alterada a redação do inc. XVI do art. 20, da Instrução Nor-
mativa nº 27/2022, aprovada através da Resolução nº 86/2022, passando
a viger na forma abaixo transcrita:

“I – (...)

XVI - Declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza,
que tenha sido apresentada à Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil;
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Art. 4º. Fica alterada a redação do art. 26 da Instrução Normativa nº 27/
2022, aprovada através da Resolução nº 86/2022, passando a viger na for-
ma abaixo transcrita:

“Art. 26 Todo processo de admissão para cargo de provimento em comis-
são deverá ser encaminhado para o Tribunal de Contas do Estado de Ma-
to Grosso, por meio do sistema APLIC.”

Art. 5º. Fica alterada a redação do inc. XV, do art. 30, da Instrução Nor-
mativa nº 27/2022, aprovada através da Resolução nº 86/2022, passando
a viger na forma abaixo transcrita:

“I – (...)

XV - Declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza,
que tenha sido apresentada à Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil;”

Art. 6º. Fica alterada a redação do art. 36 da Instrução Normativa nº 27/
2022, aprovada através da Resolução nº 86/2022, passando a viger na for-
ma abaixo transcrita:

“Art. 36 Todo processo de admissão para servidor temporário deverá ser
encaminhado para o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, por
meio do sistema APLIC.”

Art. 7º. Fica alterada a redação do inc. XV, do art. 38, da Instrução Nor-
mativa nº 27/2022, aprovada através da Resolução nº 86/2022, passando
a viger na forma abaixo transcrita:

“I – (...)

XV - Declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza,
que tenha sido apresentada à Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil;”

Art. 8º. Fica alterada a redação do art. 43 da Instrução Normativa nº 27/
2022, aprovada através da Resolução nº 86/2022, passando a viger na for-
ma abaixo transcrita:

“Art. 43 Todo processo de admissão para ocupante de cargo eletivo deve-
rá ser encaminhado para o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,
por meio do sistema APLIC.”

Art. 9º. Fica alterada a redação do art. 45 da Instrução Normativa nº 27/
2022, aprovada através da Resolução nº 86/2022, passando a viger na for-
ma abaixo transcrita:

“Art. 45 O funcionamento ordinário da Câmara Municipal de Diamantino
será aquele definido pela Mesa Diretora, através de Portaria.”

Art. 10. Fica alterada a redação do art. 48 da Instrução Normativa nº 27/
2022, aprovada através da Resolução nº 86/2022, passando a viger na for-
ma abaixo transcrita:

“Art. 48 Para os serviços de vigilância em regime noturno, serão organi-
zadas escalas individuais de trabalho, pelo Chefe de Serviços Gerais, sob
supervisão do Coordenador Administrativo e encaminhadas ao Departa-
mento de Recursos Humanos.”

Art. 11. Ficam incluídos os incisos IV e V e os §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, ao art.
53 da Instrução Normativa nº 27/2022, aprovada através da Resolução nº
86/2022, passando a viger na forma abaixo transcrita:

Art. 53. Ficam excluídos dos controles de frequência:

I.Vereadores;

II.Os Servidores que estejam sob regime do Teletrabalho;

III.Servidores cedidos;

IV.Advogado; e

V.Assessor Parlamentar Externo.

§1º O controle de frequência dos vereadores nas sessões será apurado a
partir do registro de presença constante nas atas eletrônicas, conforme o
número de sessões no mês e após a última sessão do mês a Secretaria

encaminhará ao setor de Recursos Humanos as atas respectivas para
conferência, o qual as averiguará antes do processamento da folha de pa-
gamento.

§2º Os assessores parlamentares externos deverão apresentar, até o dia
20 (vinte) de cada mês, relatório mensal das suas atividades com a anuên-
cia do Vereador assessorado ao Coordenador Legislativo que, após o re-
cebimento e respectiva conferência, encaminhará ao Setor de Recursos
Humanos para arquivamento na pasta do servidor.

§3ºO relatório de atividades deverá conter, ao menos, a data da solicitação
do serviço, a data de entrega do serviço, a descrição da atividade realiza-
da, o número do protocolo e, nos casos de acompanhamento ou represen-
tação do vereador em reuniões ou eventos, deverá conter a assinatura do
vereador assessorado, a fim de atestar a sua veracidade.

§4º §4º Constatada a ausência da apresentação do relatório de atividades,
o coordenador legislativo deverá notificar o assessor parlamentar externo
para que, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, apresente o relatório de ati-
vidade.

Art. 12. Fica alterada a redação do art. 122 da Instrução Normativa nº 27/
2022, aprovada através da Resolução nº 86/2022, passando a viger na for-
ma abaixo transcrita:

Art. 122 - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação,
revogando-se as disposições contrárias em especial a Resolução nº. 33/
2010. Integram-se a presente Instrução Normativa os seguintes anexos:

I - Anexo I: Relação de documentos para Nomeação e Posse de Cargos
Efetivos;

II - Anexo II: Relação de documentos para Nomeação e Posse de Cargo
Comissionados;

III - Anexo III: Relação de documentos para Nomeação e Admissão de Ser-
vidor Temporário;

IV - Anexo IV: Relação de documentos para Nomeação e Posse de Agen-
tes Políticos;

V- Anexo V: Declaração de não acumulação de cargos públicos;

VI - Anexo VI: Termo de Posse e Compromisso;

VII - Anexo VII: Ficha de Declaração de Bens;

VIII - Anexo VIII: Requerimento de Férias;

IX – Anexo IX – Relatório de Atividades Assessor Externo.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 24 de março de 2025.

Ranielli Patrick Arruda Lima

Presidente

ANEXO IX

RELATORIO DE ATIVIDADES - ASSESSOR EXTERNO

Servidor(a): ____________________________________ Matrícula:
________

Período: _______/__________/________ a
________/________/________

Data de En-
trada

Data de En-
trega Atividade Protocolo/Assinatura – Atestado do Verea-

dor Assessorado

Diamantino/MT, _______/__________/________

Assessor Parlamentar Externo

Vereador Assessorado - Recebi em _______/_____/________

Coordenador Legislativo - Recebi em ______/________/_____
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